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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 2062/2018 
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 13522/2018, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 103 do Regimento Interno deste Tribunal e no Anexo I da Portaria TRT 18ª
GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1° Revogar a PORTARIA TRT 18ª GP/SGPe Nº 3649/2017, a qual designou o servidor GABRIEL GODOY GUIMARAES ROTSEN DE MELO,
código s203425, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto da titular do cargo em comissão de Diretor de
Posto Avançado, código TRT 18ª CJ-1, da Vara do Trabalho de Uruaçu, ocupado pela servidora ADRIANA MOREIRA DE ALMEIDA, código
s011691. 
Art. 2º Designar o servidor LEONARDO BOTELHO, código s203488, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região,
removido para esta Corte, para substituir a titular do cargo em comissão de Diretor de Posto Avançado, código TRT 18ª CJ-1, da Vara do Trabalho
de Uruaçu, ocupado pela servidora ADRIANA MOREIRA DE ALMEIDA, código s011691, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e
eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 9 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO PIMENTA 
Desembargador Vice-Presidente 
no exercício da Presidência
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Despacho

Despacho SCR

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12605/2018 
INTERESSADO: Juíza Maria Aparecida Prado Fleury Bariani 
ASSUNTO: Ajuda de custo  
DESPACHO 
Trata-se de pleito formulado pela Excelentíssima Juíza do Trabalho Maria Aparecida Prado Fleury Bariani, Titular da Vara do Trabalho de
Goiatuba, segundo o qual pleiteia ajuda de custo em face de sua remoção da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, para a Vara do Trabalho de
Goiatuba-GO, consoante Portaria TRT18ª SCR/GM Nº 1700/2018, deste Regional. 
Como causa de decidir, acolho o parecer da Gerência de Magistrados e considero que o pleito da magistrada atende os requisitos estatuídos na
legislação norteadora do tema, razão pela qual DEFIRO o pedido de ajuda de custo ora formulado, na proporção de 01 remuneração
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correspondente ao subsídio percebido no mês em que ocorreu o deslocamento, uma vez que a magistrada não declarou se fazer acompanhar por
dependentes, nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Resolução nº 112/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho  e da
Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 263/2013, alterada pela Portaria nº SGPe nº 09/98 deste Tribunal.  
À Gerência de Magistrados e  Coordenadoria de Pagamento - Seção de Pagamento de Magistrados para as providências cabíveis. 
Goiânia, 06 de julho de 2018 
Assinado eletronicamente 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 

Portaria

Portaria SCR/GM

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2065/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
Designar a Juíza do Trabalho NARA BORGES KAADI PINTO MOREIRA, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, para proferir
sentença no processo RTOrd 0011056-56.2017.5.18.0083 em virtude de desvinculação da Juíza do Trabalho Jeanne Karla Ribeiro e Bezerra por
força da Resolução Administrativa nº 52/2014. 
Certifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 6 de julho de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Gerência de Magistrados 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2066/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Designar a Juíza do Trabalho Substituta GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, volante regional, para responder pela titularidade da 11ª
Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 8 a 16 de agosto de 2018, em virtude de férias dos Juízes Titular e Auxiliar Fixo. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 6 de julho de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Gerência de Magistrados 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2067/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Designar a Juíza do Trabalho Substituta GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, volante regional, para responder pela titularidade da 10ª
Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 10 a 14 de setembro de 2018, em virtude de férias dos Juízes Titular e Auxiliar Fixa. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 6 de julho de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Gerência de Magistrados 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2068/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar a Juíza do Trabalho Substituta GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, volante regional, para responder pela titularidade da 
Vara do Trabalho de Luziânia, no período de 21 de agosto a 9 de setembro de 2018, em virtude de férias da Juíza Titular. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento da referida magistrada, nos períodos de 21 a 24, 27 a 31 de agosto e de 3 a 6 de setembro de 2018,
percurso Goiânia – Luziânia – Goiânia, bem como o pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 6 de julho de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Gerência de Magistrados 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2069/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,  
R E S O L V E: 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no § 1º do art. 1º da PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 534/2017 de 3 de março de 2017, 
CONSIDERANDO a impossibilidade momentânea de designação de Juiz do Trabalho Substituto, em razão das atuais fixações e designações dos
magistrados, 
R E S O L V E: 
Art. 1º. Considerar designado o Juiz do Trabalho CLEIDIMAR CASTRO DE ALMEDA, Titular da Vara do Trabalho de Palmeira de Goiás, para,
excepcionalmente e cumulativamente, responder pelo Juízo Auxiliar de Execução no período de 2 a 13 de julho de 2018, tendo em vista as férias
dos Juízes responsáveis pela Unidade Jurisdicional mencionada. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do supracitado magistrado, no período de 11 a 12 de julho de 2018, no percurso Palmeiras de Goiás -
Pires do Rio – Goiânia – Palmeiras de Goiás, bem como o pagamento das respectivas diárias. 
Cientifiquem-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 6 de julho de 2018. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Gerência de Magistrados 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2070/2018 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento da Juíza do Trabalho Substituta DÂNIA CARBONERA SOARES, auxiliar-fixa da Vara do Trabalho de Uruaçu, no período
de 6 a 10 de agosto de 2018,  no percurso Uruaçu – Porangatu - Uruaçu, bem como o pagamento das respectivas diárias, nos termos do § 2º do
art. 2º da RA nº 64/2014. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 6 de julho de 2018. 
Assinado Eletronicamente 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
Despacho da Diretoria-Geral 
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Processo Administrativo nº: 12629/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): Murilo de Oliveira e Souza 
Assunto: Licença para tratar de interesse particular 
Decisão: Indeferimento.

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2049/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 24256/2017; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir Comissão de Fiscalização da execução dos serviços de modernização dos elevadores no Edifício Sede do Foro Trabalhista de
Anápolis, composta pelos seguintes membros: 
I – REINALDO DE SÁ MOREIRA E SILVA; 
II – ROGÉRIO NEVES SIQUEIRA; 
III – JOSÉ LUIZ SANTOS DE SOUZA 
IV – ARMANDO RASSI FILHO (substituto eventual). 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 5 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2071/2018 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 13909/2018, 
Considerando o teor do artigo 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que, na hipótese de não
haver substituto indicado automaticamente, a autoridade competente poderá designar substituto, previamente, para o período de afastamento ou
impedimento do titular; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação para
substituto de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, a servidora VIVIANE LUIZ DE ASSUNÇÃO, código s202885, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Gabinete de Desembargador, código TRT 18ª FC-5, do
Gabinete da Desembargadora do Trabalho Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, ocupada pelo servidor ÉDER JOSÉ DOS SANTOS, código
s202534, no período de 16 a 25 de julho de 2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 9 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2072/2018 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 13966/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e 
Considerando o disposto no §4º do art. 15 da lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990,  
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor THIAGO MONIZ SILVA DE OLIVEIRA, código s203476, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
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Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia,
anteriormente ocupada pela servidora THAIS TANNUS DE CARVALHO, códido s162094, no período de 15 de junho a 8 julho de 2018.         
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 9 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2073/2018 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 13492/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e 
Considerando o disposto no §4º do art. 15 da lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensado o servidor JOSÉ CÁSSIO SOUSA CIRQUEIRA, código s202313, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Jataí, a partir de 2 de julho de
2018. 
Art. 2º Considerar designada a servidora SAMARA DAYANE NASCIMENTO CARDOSO, código s163317, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Jataí,
anteriormente ocupada pelo servidor JOSÉ CÁSSIO SOUSA CIRQUEIRA, código s202313, a partir de 2 de julho de 2018.         
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 9 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2075/2018 
A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso da competência delegada pelo Excelentíssimo Desembargador Presidente, nos termos do art. 33, VII,
a, da Resolução Administrativa Nº 69/2017; 
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Administrativa TRT18ª Nº 160, de 08/11/2016, publicada no DEJT Nº 2109/2016 de 22/11/2016 e o
Processo Administrativo Nº 12363/2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º AUTORIZAR a servidora CLEONICE APARECIDA DE CARVALHO NOLASCO(s161594), ocupante de cargo da carreira de Analista
Judiciário, Área Judiciária, lotada na Vara do Trabalho de Jataí, a trabalhar em regime de teletrabalho a partir de 03 de julho de 2018, devendo tal
informação constar dos assentamentos funcionais da referida servidora. 
Art. 2º Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 9 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2076/2018 
A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso da competência delegada pelo Excelentíssimo Desembargador Presidente, nos termos do art. 33, VII,
a, da Resolução Administrativa Nº 69/2017; 
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Administrativa TRT18ª Nº 160, de 08/11/2016, publicada no DEJT Nº 2109/2016 de 22/11/2016 e o
Processo Administrativo Nº 13148/2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º AUTORIZAR a servidora CYNTHIA DA SILVA KAADI TOSTA (s202721), ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, lotada na 10ª Vara do Trabalho de Goiânia, a trabalhar em regime de teletrabalho a partir de 09 de julho de 2018, devendo tal
informação constar dos assentamentos funcionais da referida servidora. 
Art. 2º Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 9 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2077/2018 
A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso da competência delegada pelo Excelentíssimo Desembargador Presidente, nos termos do art. 33, VII,
a, da Resolução Administrativa Nº 69/2017; 
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Administrativa TRT18ª Nº 160, de 08/11/2016, publicada no DEJT Nº 2109/2016 de 22/11/2016 e o
Processo Administrativo Nº 13147/2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º AUTORIZAR o servidor FLÁVIO ALMEIDA DA NÓBREGA (s162787), Analista Judiciário, Área Judiciária, lotado na 10ª Vara do Trabalho de
Goiânia, a trabalhar em regime de teletrabalho a partir de 09 de julho de 2018, devendo tal informação constar dos assentamentos funcionais do
referido servidor. 
Art. 2º Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 9 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2078/2018 
A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso da competência delegada pelo Excelentíssimo Desembargador Presidente, nos termos do art. 33, VII,
a, da Resolução Administrativa Nº 69/2017; 
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Administrativa TRT18ª Nº 160, de 08/11/2016, publicada no DEJT Nº 2109/2016 de 22/11/2016 e o
Processo Administrativo Nº 13096/2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º AUTORIZAR o servidor LUCAS RIBEIRO CASTRO (s010962), Analista Judiciário, Área Judiciária, lotado na 11ª Vara do Trabalho de
Goiânia, a trabalhar em regime de teletrabalho a partir de 09 de julho de 2018, devendo tal informação constar dos assentamentos funcionais do
referido servidor. 
Art. 2º Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 9 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2079/2018 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 13321/2018, e 
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Administrativa TRT 18ª nº 160, de 08/11/2016, publicada no DEJT nº 2109/2016, de 22/11/2016, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, a servidora THAIS LOPES MACHADO, código s203330, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da  Vara do Trabalho de Goiatuba para a 11ª Vara do Trabalho de Goiânia, a  partir de 27 de julho de 2018. 
Art. 2º Revogar, com efeitos a partir de 27 de julho de 2018, a autorização anteriormente concedida à servidora THAIS LOPES MACHADO, código
s203330, para trabalhar em regime de teletrabalho na Vara do Trabalho de Goiatuba. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 9 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2080/2018 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 13976/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas,     
RESOLVE: 
Art. 1° Revogar o art. 15 da PORTARIA TRT 18ª SGPe Nº 486/2018, o qual designou a servidora VIVIANE ALARCON ALGARTE BERNARDES,
código s163333, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta da titular da função comissionada de
Chefe de Setor (Setor de Vantagens e Concessões), código TRT18ª    FC-3, do Núcleo de Ingresso e Gestão Funcional, ocupada pela servidora
PATRÍCIA STEFANI SILVA DOS REIS, código s202913. 
Art. 2º Designar a servidora LIZANE DE OLIVEIRA DAMACENO, código s203015, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Vantagens e Concessões), código TRT18ª FC-3, do
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Núcleo de Ingresso e Gestão Funcional, ocupada pela servidora PATRÍCIA STEFANI SILVA DOS REIS, código s202913, nos seus afastamentos
ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 9 de julho de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 9519/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): WANDERSON LEITE TEIXEIRA LEÃO 
Assunto: Licença para acompanhar doença em pessoa da família 
Decisão: Deferimento 
 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 10970/2018 – SISDOC. 
Interessado(a): MARIANA BARBOSA SILVA 
Assunto: Reembolso da vacina antigripal/2018. 
Decisão: Deferimento 
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